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RESOLUÇÃO Nº 21, DE 19 DE MAIO DE 2023. 

 

 

 

 

CRIA A GRATIFICAÇÃO POR 

COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 

 

 

O Conselho Diretor aprovou, em reunião do dia 19 de maio de 

2023, e eu ROGER FERNANDES GASQUES, Presidente do Consórcio 

Intermunicipal do Oeste Paulista – CIOP sanciono a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica criada a gratificação a ser deferida aos empregados 

do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP que compõem comissão de 

licitação, além do salário e das demais vantagens previstas em lei. 

Parágrafo único. A gratificação se destina a remunerar por 

serviços e encargos adicionais dos empregados designados e que exijam deste 

maiores responsabilidades e atribuições, além das próprias do cargo que ocupa.  

 

Art. 2º A gratificação para os membros de comissão de licitação 

será concedida por meio de Portaria, pelo prazo de atuação, sendo aplicável para 

as seguintes situações:  

I – Pregoeiro(a) ou Agente de Contratação, em percentual de 

70% (setenta por cento) do salário mínimo (adequado pelo CIOP). 

II – Equipe de Apoio ou Comissão de Licitações, em percentual 

de 40% (quarenta por cento) do salário mínimo (adequado pelo CIOP).  

§ 1º – Para os fins deste artigo, o(a) empregado(a) poderá ser 

designado para exercer mais de uma função especial concomitantemente, porém 

deverá receber apenas uma gratificação, que será aquela de maior percentual, 

diante da previsão de não cumulatividade desta remuneração. 

§ 2º - As funções especiais acima possuem o seguinte descritivo 

de atividades:  
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– Pregoeiro(a), Agente de Contratação, Presidente da 

Comissão de Licitações ou membros da Equipe de Apoio ou da Comissão de 

Licitações: planejar, organizar e acompanhar os procedimentos de licitações, com 

a condução da licitação ou assistência nesta atividade, principalmente em sua fase 

externa, compreendendo a prática de todos os atos tendentes à escolha de uma 

proposta que se mostre a mais vantajosa para a administração, observadas as 

regulamentações legais, incluindo as atribuições para cadastramento ou 

credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de 

preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes das propostas de 

preços, exame das propostas e classificação dos proponentes, condução dos 

procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 

preço, adjudicação da proposta de menor preço, elaboração de ata, recebimento, 

exame e decisão sobre recursos, formalização de atos processuais, realização de 

diligências diversas, etc., e encaminhamento do processo devidamente instruído à 

deliberação da autoridade superior nos atos de sua competência, sem prejuízo da 

participação, acompanhamento e orientação da fase interna das licitações.  

 

Art. 3º A gratificação instituída por esta Lei não se incorporará 

aos salários base do empregado, e não poderá ser acumulada com nenhuma outra 

gratificação por função e não poderá ser paga a empegado em cargo 

comissionado. 

Parágrafo Único. Caso o empregado venha a compor mais de 

uma comissão, receberá apenas uma gratificação, a de maior valor, vedada a sua 

cumulatividade ou a sua incidência em cascata. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Presidente Prudente, 19 de maio de 2023. 

 

 

 

ROGER FERNANDES GASQUES 

PRESIDENTE – CIOP 
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